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ESTADO DO PlAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
GESTAO 'NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO' - 2021/2024 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Edital D. 01/2023 
Abre inscrições para o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar de Novo santo Antônio- PI. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Novo Santo Antônio - PI, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 132 e 139 da Lei Federa] n. 8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução 
Conanda n. 231/2022 e na Lei Municipal nº 04/2015 e 04/2023, abre as inscrições para a escolha dos membros do Conselho Tutelar 
para aruarcm no Conselho Tutelar do Municlpio de Novo Santo Antônio- PI e dá. outras providências. 

1 DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO 
1.1 Ficam abertas 5 (cinco) vagas para a função pública de membro do Conselho Tutelar do Município de Novo Santo Antônio, 
para cumprimento de mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 (dez) de janeiro de 2024 a 9 (nove) de janeiro de 2028, em 
conformidade com o art. L39, §2°, da Lei Federal n. 8.069/ L990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
1.2 O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído na categoria de servidor público em sentido estrito, 
não gerando vinculo emprcgaúcio com o Poder Público Municipal, seja de natureza estatutária ou celetista. 
l.l.1 O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção 
de idoneidade moral. 
1.2.3 Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime disciplinar correlato ao funcionalismo público 
municipal, inclusive no que diz respeito à competência para processar ou julgar o feito, e, na sua falta ou omissão, o disposto na 
Lei Federal o• 8.112/1990. 
1.3 Os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior níuncro de votos, cm conformidade com o disposto neste edital, assumirão o 
cargo de membro titular do Conselho Tutelar. 
1.4 Todos os demais candidatos habilitados serão considerados suplentes, seguindo a ordem decrescente de votação. 
I.S A vaga, o vencimento mensal e a carga horária são apresentados na tabela a seguir: 

Cargo Vagas Carga HorAria Vencimentos 
Membro do Conselho Tutelar 40 hs 1 salário mlnimo 

1.6 O horário de expediente do membro do Conselho Tutelar é das 08:00hs às 12:00hs e 14:00hs às 17:00hs, sem prejuízo do 
atendimento ininterrupto à população. 
1.7 Todos os membros do Conselho Tutelar ficam sujeitos a períodos de sobreaviso, inclusive nos fins de semana e feriados, 
conforme dispõe a Lei Municipal n. 04/2023 ou a que a suceder. 
1.8 A jornada extraordinária do membro do Conselho Tutelar, em sobreaviso, será remunerada ou compensada, conforme dispõe 
a Lei Municipal n. 04/2023 ou a que a suceder. 
1.9 As especificações relacionadas ao vencimento, aos direitos sociais e aos deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar 
serão aplicadas de acordo com a Lei Federal o. 8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Resolução o. 23 1/2022 do 
Conanda, e as Leis Municipais n. 07/2022 e 04/2023 ou a que a suceder. 
1.10 Os servidores p6blicos, quando eleitos para o cargo de membro do Conselho Tutelar e no exercício da função, poderão optar 
pelo vencimento do cargo público acrescido das vantagens incorporadas ou pela remuneração que consta da Lei Municipal n. 
04/2023, sendo-lhes assegurados todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, enquanto perdurar o mandato, exceto para fins 
de promoção por merecimento. 

1 DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES 
2.1 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Novo Santo Antônio ocorrerá em consonância com o disposto no 
an. 139, §1 11, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução n. 231/2022 do Conanda e nas 
Leis Municipais n. 04/ 2015 e 04/2023. 
2.2 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar seguin\ as etapas abaixo: 

1. Inscrição para registro das candidaturas; 
ll. Capacitação e aplicação de prova de conhecimentos especificos de caráter eliminatório ; 

m. Apresentação dos candidatos habilitados, em sessão póblica. aberta a toda a comunidade e amplamente divulgada; 
IV. Sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo, uninominal e secreto dos eleitores do Município de Novo Santo Antônio, 

cujo domicilio eleitoral tenha sido fixado dentro de prazo de 90 (noventa) dias anteriores ao pleito. 

3. DOS REQUISITOS Á CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO 
3.1 Somente poderão concorrer ao cargo de membro do ConM:lho Tutelar os candidatos que preencherem os requisitos para 
candidatura fixados na Lei Federal n. 8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda n. 231/2022 e 
nas Leis Municipais n. 04/2015 e 04/2023, a saber: 
1 - rc<::onbedda idoneidade moral; 
D - idade superior B 21 (vinte e um) anos; 
m - residência no Municlpio; 
IV - comprovada experietlcia na promoção, protcÇão ou defesa dos direitos da criança e do adolescente em entidades registradas 

no CMDCA; 

V - comprovação de. no minimo, conclusão de ensino médio. 

VI - comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das 
Crianças e Adolescentes e sobre infonnática básica. por meio de prova de caráter classificutório e elim.inntório, a ser formulada e 
aplicada pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente local, tendo por objetivo informar o eleitor sobre o 
nivcl mínimo de conhocimcntos teóricos cspcelfioos dos candidatos; 

VU - não ter s ido anteriormente suspenso ou destituldo do cargo de membro do Conselho Tutelar cm mandato anterior, por decisão 
administrativa ou judicial; 

X - não incidir nas hipóteses do art. 1 °, inc. T, da Lei Complementar Federal n. 64/ 1990 (Lei de Inelegibilidade); 

[X - não ser membro, no momento da publicação do edital, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

X - Nilo possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da Lei Federal 8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente). 
3.2 Deverão ser apresentados, por ocasião da inscrição, os seguintes documentos: 

l. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada; 
II. Comprovante de residência dos três meses anteriores à publicação deste Edital; 

m. Certificado de quitação eleitoral;' 
IV. Ccrtid.110 de antecedentes civeis e criminais da Justiça Estadual; 
V . Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral; 

VI. Certidão de antecedentes civeis e criminais da Justiça Federal; 
vn. Certidão de antecedentes criminais da Justiça Militar da União; 

VUI. Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino M~io; 
IX. A experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente poderã ser comprovada da seguinte 

forma: 
a) declaração fornecida por organização da sociedade civil, registrada no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, que atua no atendimento à criança e ao adolescente, com especificação do serviço prestado e o 
tempo de duração; ou 
b) declaração emitida por órgito público, informando da cxperiE:neia com atendimento à criança e adolescente, com 
especificação do serviço prestado e o tempo de duração; ou 
c) registro em car1cira profissional de trabalho comprovando experiência na área com criança e adolescente, em 
entidade registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, acompanhada de declaração do 
candidato que especifique a natureza do serviço prestado; ou 

d) diploma ou certificado de conclusão de cun;;o de ClíJ>CCialização cm matéria de infãncia e juventude, reconhecido pelo 
Ministério da Educação (MEC), com carga horária mínima de 360 (tre7.entos e sessenta) horas. 
3.3 O candidato servidor público municipal deverá comprovw-, no momento da inscrição, a possibilidade de pennaneccr à 
disposição do Conselho Tutelar. 

4. DA POSSIBIL IDAD E DE RECONDUÇÃO 
4.1 O membro do Conselho Tutelar, eleito no processo de escolha anterior, poderá participar do presente processo. 

5. DOS IMPEDlMENTOS PARA EXERCER O MANDATO 
5.1 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva., sogro e 
genro ou nora, cunhados, durante o cunhadio, padrasto ou madrasta e enteado ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
at6 o terceiro grau. 
5.1 .2 Havendo candidatos na situação descrita no item acima, todos podem concorTCr ao cargo, porém apenas o mais votado será. 
empossado, permanecendo os demais na suplência e assumindo a função apenas no caso de afastamento ou de licença do titular 
que gerou o i.mpedimento. 

1 Olsponlv~ em: <http://www.tse.jus .br/eleitor/certldoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>. 

5.2 Estende-se o impedimento ao membro do Conselho Tutelar em relação à autoridade judiciãria e ao representante do Minisrério 
Público, com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca. 

6. DAS INSCRIÇÕES 
6.1 As inscrições ficanlo abertas do dia 05 de abril a 05 de maio de 2023, em horário de atendimento ao público das 08:00hs às 
12:00hs, na Secretaria Mwticipal de Assistência Social, com endereço na Praça Sátiro Cardoso, S/N Bairro - Centro e devem ser 
reali7.adas pessoalmente pelo candidaro ou por procurador com poderes cspccificos, não sendo admitidas inscrições por e-mail ou 
outra forma digital . 
6.2 Nenhuma inscrição será admitida fora do periodo determinado neste Edital. 
6.3 As candidaturas serão registradas individualmente e numeradas de acordo com a ordem de inscrição. 
6.4 No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar ficha de inscrição para registro da candidatura, além dos documentos 
previstos no item 3 (~) deste edital. 
6.5 Na hipótese de ioscrição por procuração, deverão ser apresentados, além dos documentos do candidato, o instrumento de 
procuração espcclfica e fotocópia de documento de identidade do procwador. 
6.6 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, da 
Resolução n. 231/2022 do Conanda e na Lei Municipal n. 04/2023, bem como das decisões que possam ser tomadas pela Comissão 
Especial e pelo CMDCA em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento. 
6. 7 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e a apresentação da documentação 
exigida no item 3 (três) deste Edital. 
6.8 A inscrição será gratuita. 
6.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante legal o correto preenchimento do requerimento de 
inscrição e a entrega da documentação exigida. 
6.IO Caberá à Comissão Especial decidir, excepcionalmente, acerca da possibilidade de complementação de documentação 
apresentada denuo do pr87.0 pelos candidatos. 
6.11 Sem prcjulzo da publicação oficial, os candidatos serão notificados das decisões da Comissão Especial e do Conselho 
Mwticipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que lhe digam respeito por meio do endereço de e-mail ou por aplicativo de 
mensagem eletrônica do número de telefone identificado no formulãrio de inscrição, dispensando-se a confirmação de recebimento 
ou outras formas de notificação pessoal. 

7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS 
7.1 As infonnações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato ou de seu procurador. 
7.2 O uso de documentos ou informações falsas. declaradas na ficha de inscrição acarretará na nulidade da inscrição a qualquer 
tempo. bem como anulará todos os atos dela decorrentes, sem prejulzo de responsabilização dos envolvidos. 
7.J A Comissão Especial tem o direito de excluir do processo de escolha o candidato que não preencher o respectivo documento 
de forma completa e correta, bem como de fornecer dados inverídicos ou falsos. 
7.4 A Comissão Especial tem o direito de, em decisão fundamentada., indeferir as inscrições de candidatos que nilo cumpram os 
requisitos mlnimos estabelecidos neste Edital, na Lei Municipal n. 04/2023 e na Lei Federal n. 8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente). 
7.5 A relação de inscrições realizadas será publicada, pela Comissão Especial do processo de escolha, no dia 22 de maio de 2023, 
nos locais oficiais de publicação do Municfpio, inclusive em sua página eletrônica, encaminhando-se cópia ao Ministério P6blico. 
7.6 Publicada a lista dos inscritos, qualquer cidadão poderá impugnar a candidatura, mediante prova da alegação, no perlodo de 5 
(cinco dias), de 24/05/2023 a 29/05/2023 , no horário de atendimento ao público, na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
admitindo-se o envio de impugnações por meio eletrônico para o e-mail scmas.nsa@hotmail.com. 
7.7 Havendo impugnação. a Comissão Especial notificará os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias 
para dcfe~ e realizara reunião para decidir acerca do pedido, podendo, se necessário, ouvir testemunhas, determinar a juntada de 
documentos e realizar outras diligencias, no prazo mâx.imo de 5 (cinco) dias. 
7.8 Independentemente de ter havido impugnação, ultrapassada a etapa do item 7. 7, a Comissão Especial analisará individualmente 
o pedido de registro das candidaturas e publicará, até o dia 05/06/2023, a relação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, 
nos locais oficiais de publicação do Município. inclusive cm sua página eletrônica. 
7.9 Das decisões da Comissão Espccial, os candidatos ou os impugnantes poderão interpor recurso, de forma escrita e 
fundamentada, dirigido ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, no horário 
de atendimento ao pllblico, na Secretaria Municipal de Assistência Social, admitindo-se o envio do documento por meio e letrônico 
para o e-maH: semas.nsa@botmail.com 
7.10 Havendo recurso, a Plenária do CMDCA se reunirá cm caráter extraordinário para julgamento no prazo de 5 (cinco) dias, 
notificando os interessados acerca da data definida, publicando posterionnente extrato de sua decisão. 
7.1 1 Finalizada a etapa recursai, sera publicada a lista de todos os candidatos cujas inscrições foram deferidas e indeferidas, o que 
deverá ocorrer até dia 20 de junho de 2023, nos locais oficiais de publicação do Munictpio, inclusive em sua página eletrõnica, 
encaminhando-se cópia ao Ministério Público. 
7.12 Entre os dias 03.07.2023 e 04.07.2023, será realizada a capacitação dos candidatos considerados aptos, 
7.13 No dia 09 de julho de 2023, das 08hs às l2hs, no Centro Educacional José Marcelo Pessoa, scri. rcalimda a prova de 
conhecimentos sobre o Direito da Criança e do Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e Adolescentes, 
língua portuguesa e sobre informática básica, para a qual o candidato deve obter a nota m1nima de 60%. 
7.14 A divulgação das notas ocorttrá a~ o dia 11 de julho de 2023, nos locais oficiais de publicação do Municlpio, inclusive cm 
sua página eletrônica, sendo possfvel a interposição de recurso pelos candidatos, no horário de atendimento ao público, na 

Sc:crctaria Municipal de .MliAt!ncia. Social, no prazo de 2 (dois) diu, no periodo de 12 a 14 de julho de 2023, admitin.do-ac o envio 
de impugnações por meio clcttõnico para o e-mail acmu.nsa@hotmail.com 
7.15 Os recursos relativos à prova de conhecimento serão apreciados pela Comissão Especial, que deverá. publicar deciBio ª" o 
dia 18 de julho de 2023, publicando-se, em seguida, a U.ta final dos candidatos habilitados, com cópa ao Ministmo Público. 
7.16 Os candi.datoa habilitados n:ccbc:rio um número de imcriçlo composto por, no mlnimo, 3 (tr&) dígitos. dirrtribufdo cm ordan 
alfaMtica. pelo qual se identificado como candidatos. 
7.17 Finalizadas todas as ctapu, sc:rt publicada a lista final dos candidatos habilitados, o que devcri ocorrer até dia 18 de julho de 
2023, nos locais oficiais de publicação do Municfpio, inclusive em sua pégina. eletrõnica, encaminhando-se cópia ao Ministáio 
Público. 

8. PROVA OB.JETIV A 
8.1. A prova e&erita objetiva scr6 rcali2ada dia 09 de julho de 2023 no Centro F.ducacional 1086 Marcelo Pesaoa. 
8..2. É de rcspomabilidadc exclusiva do candidato a identificação correta do local de realizaçlo das provu e o comparccimento 
no horúio determinado. 
8.3. A Prova Eacrita Objctiva sc,á composta de 30 (trinta) questões de múltipla escolha, totali2ando 30 (trinta pontos). nwnc,odaa 
scqueoci.alme:nte, com at6 04 (qwuro) altemativaa e apenas uma resposta correta. conforme contc6do programttico constante no 
anexodeste edital, pata a qual o candidato deve obter a nota mlruma de 60%. 
8.4. O candidato tcd 4 (quatro) horas pata responder a prova. 
8.5. Aa queatões da prova escrita objetiva serio e1abor.clas com bue nOI oont.eúdos programAticos constantes no Anexo I deste 
edital. 
8.6. Os candidatos que não atingirem o número m1Dimo de acertos estabelecidos de 60%,serio considerados "nlo classificados" 
oo processo de escolha nlo terão classificação. 
8. 7. Nlo serio aplicadas proVIII cm local, data ou hodrio diferentes doe prcdctcrminados cm Edital ou cm comunicado oficial. 
8.8. O candidato deverá compan,cer ao local designado pata a roolizaçlo das provas com antcced!nca mlruma de 45 (llJllmllU 
cinco minutos) do boririo fixado para o seu inicio, ob!lcrvando o boririo oficial de Brasllia-DF, munido de caneta csferogrtfica 
de tinta preta ou azul, cm material transparente e de documento oficial, original oom foto. 
8.9. Nlo bavert, por qualquer motivo, pn,rropçlo do tempo previsto pata a aplicaçlo das provas em razio do afastamento de 
candidato da sala de aplicaçlo de prova. 
8.10. Se, por qualquer razio fortuita, a prova aofrer atraso cm seu inicio ou occcssitar de intc:rrupçio, scr6 concedido aos candidatos 
do Jocal afetado praz.o adicional. de modo que tenham o tempo total previsto neste Edital para a realizaçlo das provas. cm garantia 
6 isonomia do certame. 
8.11. Quando do u,gresso na sala de aplicação de provas, os candidato6 devetio recolher todos os equipamentos eletrõoiooo 
e/ou materiais nio penniti~ como: fontes de pesquisa. 
8.12. Scni igualmente eliminado do processo de escolha o candidato que: 
a) nlo comparecer ou chegar atrasado, independentemente do motivo alegado, nos locais de aplicaçlo da prova objetiva; 
b) for surprccndido dando ou rc,ccbc:ndo auxílio para a cxccuçlo das provas; 
e) faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de aplicação das provas, às autoridades presentes ou aos demais 
candidatos; 
d) pcrtu,bar. de qua1quc,- forma, a aplicaçlo das provas objetivas; 
e) nlo entregar a Folha de Reapootas ao -..O do -destinado pa,a a sua roolizaçlo; 
f) afastar-ac da aaia. a qualquer tempo, acm. o acompanhamento de fiacal; 
g) ausentar ... da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Reapostas; 
descumprir as instruções contidas no cadcmo de questões ou na folha de respostas; utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos 
ou ilegais para obter aprmtaÇlo própria ou de tcrcciros, cm qualquer etapa do procc:s.so de escolha unificado; deixar de assinar a 
lista de 6-oquencia ou a folha de respoew; for surp,-eendido portando qualquer ano,açlo com as respo8W As questll<a da prova 
cm papel que nlo seja o próprio Caderno de Questões ou a Folha de R.cspostu; deixar de devolver ao filCll de sala sua Folha de 
Reapostas; 
8 13 Coate6do 

Cont:cíldo Questlles Pontuação por cada Total 
m•-llo 

Conhecimentos 20 qucstõea: 1 ponto 20 ponto& 
Especlficos (Legi,lações 

fedem•) 

Conhecimentos de S questões 1 ponto S pontos 
Portu....,...., 
Noçllcsde S questões lponto S pontos 

Informitica 
Total 30 questões 30 pontos 

8.14. Os recursos relativos 6 prova de conhecimento serio apreciados pela Comiulo Especial, qucdcvcrá publicar decido 
at6 o dia 18/07/2023, publicandirsc, cm seguida, a lista final dos candidatosbabilitados, com cópia ao Minist6rio Público. 
8.15. Os candidatos habilitados reiecberlo um nó.mero de inscrição composto por, no mlnimo, 3 (trea) dígitos, distribuído em 
ordem alfabética, pelo qual se identificarão como candidatos. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
GESTAO 'NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO' - 2021/2024 

Finalizadas todaa u ctapu, aeri publicada a lista final doa candidatoa habilitados, o que dcvcri ocmrcr at6 dia 19 de julho 
de 2023, no• 1ocau oficiaa de publicaçlo do Municlpio, inclusive cm aua p6gina clctr6nica. cncaminbando-ac cópia ao 
Miniat&i.o P6blico. 

,. D A PROPAGANDA ELEITORAL 
9.1 Toda propaganda eleitoral eeri. realizada peloe candidatos, imputando-lhes ruponsabilidadee noe exceuo1 praticados por seua 
~tizaotes. 
9.2 A propaganda eleitoral podert ser feita com saotiohoe coo.studo apeou n6mero, ooroe e foco do caadidato e cvrrlculwn vllae. 
!t.3 A voiculaçio de propaganda eleitoral pel08 candidatot 80IDCIDtc 6 permitida apóe a publiçaçlo, pelo Comelbo Municipal doe 
Dirctoe da Criança e do AdolCICCIJte, da rclaçlo final e oficial doe candidatol comidcndos habilitados. 
'-" t!. p<nDitida a puticipaçlo cm debwo e --, ganmtiDdo-ec a igualdade de oon<tioõca a todoo oe candidatoo. 
9.5 Aplicun--ec ao pleito aa dirctri7JCS previstas na R.caoluçlo o. 231/2022 do Conanda e, no que ooubc:r, aa regras relativa à. 
c:m:IlpUlba eleitoral pRMStu na Lei Fcdcnl n• 9.504/1997 e altcraç,õca po,tcriorea, obee:rvadu ainda u acguintet vcdaçõca, quci, 
poderio ser conaideradaa aptas a gerar inidoncidadc moral do candidato: 

1- abuao do poder CCODÕmico na propaganda feita poc meio dos veiculos de comunicaçlo aocial. comprcvialo legal no art. 14, 
§ 9", da Conatitwçlo Fodaal; na Lei Complementar Fcdenll ,,- 64/1990 (Ld de Inclcg,bilidadc); e no art. 237 do Código 
Eleitoral. ou as que as suceder; 
D- doeçlo, oferta, prometa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem peuoal de qualquer natureza, incluaive brindea de 
pequeno valor; 
m- propaganda por meio de an6Dcic. luminosos. faixa&. cartazca ou inaaiç&a cm qualquer local p6blico; 
lV- puticipaçlo de candidatoo, aoa 3 (-).,_..que~ o ple;to, de inaugunçõea de ol><a8 p6blicaa; 
V- abuao do poder politiec>partidúio assim entendido como a utili22IÇlo da estrutura e financiamento das candidaturu pcl08 
partidos polftiooe no proccuo de escolha; 
VI- abuso do poder religioao, uaim entendi.do como o financiamento du candidaturas pc1u cntidadca rcligioaa no proccuo 
de eacolha e veiculaçlo de propaganda cm templos de qualqucrrcligilo, ooa tcrmol da.Lei Fcdcnl n• 9.504/1997 e altcraç6el 
poataion,a; 
VII- favorecimento de candidatol por qualquer autoridade p6blica ou utilizaçlo, cm beneficio daqueles, de eapaoos. 
equipamentos e ICn'içoe da Administraçlo P{iblica; 
VID- diatn.õuiçlo de camdCtU e qualquer outro tipo de divulgaçlo cm vcatuúio; 
IX- propaganda que implique grave perturbaçlo i ordem. alicwm:nto de elei.tcxea: por meios insidiosos e propaganda eng:anosa: 

a. considera-ce grave perturbaçlo 6 ordem, propaganda.que fira as posturU municipaia, que perturbe o souego p6blico 
ou que prejudique a higicoc e a cst6tica urbeou; 
b. conaidcra-ec aliciamento de clcitol'CI por meios insidi0901, doaçlo, oferccime:oto, promcua ou c:otrep ao eleitor 
de bem ou vantagem pcssoa] de qualquer mturm:a,. inclw.ivc brindei de pequeno valor; 
c. oonaidcn.e propaganda CllpDOI& a promessa de rcaolver eventuais demandai que nlo alo da mibuiçlo do 
Conaclho Tu,.1-, a criaç1o de e>peetativu na populaçlo que, Nlridamcntc, nlo podc,lo ..,- cquacionadu pelo 
Comelbo Tutelar, bem como qualqucr outra que induza doloeamcnte o eleitor a Cll'l'O, com o objetivo de auferir, com 
wo, vantagan i detemúnada candidatun. 

X - propaganda eleitonJ. cm mdio, telcvialo, outdoor1t. carro de aom, luminoao1, bem como por faixa&, lctrciroa e bmmcn com 
fotos ou outras formu de propaganda de muaa; 
XI - abuao de propaganda na intcmet e em redes IOciaia 

,_.. A campanha dcwri acr r..tizada de forma individual por cada candidato, ,cm poaaibilidadc de COD11titwçlo de chapu. 
9.7 0a candidatol poderio promover u sua candidatura& por meio de diwlpçlo na internet de8de que nlo C&U9elD dano ou 
perturbem a ordem pública ou puticular. 
9.7.1 A livre manifcstaçlo do pc:osamcnto do candidato e/ou do eleitor idc:otiõcado ou idc:oti.6civcl na intcmet 6 paulvcl de 
limitaçlo quando ooonor ofeoaa i boonl de t=ciros ou <livul- de fàlos Nlridamcn,. ürml<licoo. 
9.7.2 A propaganda eleitoral DA intcmct podcri. acr n:alizada nu seguintes formaa: 

L cm p6gina elctrõo.iat do amdidato ou cm perfil cm rede 90Cial, com codc:reço cletrõo.ico comunicado 6 Comiulo EBpccial 
e hoepc,dado, dimta ou indirdamcnte, em provedor de aerviço de internet Cllblbclccido no Paia; 

n. por meio de mcoaagcm elctrGnica pera c:odcrcçoe cadaatradoe gratuitamente pelo caodidato, vedada rcalizaçlo de diapero 
cmmuaa; 

m. por meio de blop, rcdc:a aociaia. altios de mcmagem imtantlncu e aplicaQÕCI de intanct aacmclhadu. cujo coll1e6do 
IIC'ja gerado ou editado por candidatoe: ou qualquer pcuoa natural, dcedc que nlo utilize sítio, comcn:iail e/ou contrate 
i.mpubiommcnto de cooteódol. 

9.7.3 Para O fim deste Edital, COlllidcra--ec: 
L intcmct: o IUtcma constituido do coojunto de prococoloe lõgi001, estruturado cm cacala mundial pm"& U10 põblico e 

irrc:abito, com a finalicladc de pouibilitar a comunicaçlo de dadoa entre tenninai• por meio de diferentes redes; 
Il. aplicações de intanct: o oonjunto de funcionalidades que podem ICI' acessadu por meio de um tenninal ooncctado 6. m-m. p6gina elctrõo.ica: o CDdc:rcço elctrOnico na intcmct subdividido cm uma ou mai1 p6giou. que possam 1Cr aocuadu com 

buc na mesma raiz; 
IV. blog: o cndcrcço cletrõo.ico na intcmct,, mantido ou Dlo por provedor de hoepcdagcm, composto por uma 6ni.ca p6gina cm 

Clriterpcaaoel; 

V. impuhionamcnto de conteúdo: o mccaniJmo ou serviço que, mediante contn.taçlo com 01 provedores de aplicaçlo de 
int.cmct,. potencia.1izc:r:n o alcance e a divulgação da informaçlo pera atingir usuários que. normal.mente., nlo teriam accsao 
ao 9CU conteúdo; 

VI. rede social na internet: a estrutura social composta por pcesoe.a ou organizações, conectadas por um ou vérioa tipos de 
rclaç6es, que compartilham valorct e objctivot comwu; 

VII. aplicativo de mensagens instantlneas ou chamada de voz: o aplicativo multiplataforma de mensagens instantlneas e 
chamadas de voz para smartphona. 

VID. disparo em musa: envio automatizado ou manual de um IDC8IDO conteúdo para um grande volume de usuAri01, 
1imultaocamcDte ou com intervalos de tempo, por meio de qualquc..- serviço de JDCOSagem ou provedor de aplicaçlo na 
int.cmet.. 

9.8 No dia da eleiçlo, 6 vedado aos candidatos: 
L Utilizaçlo de espaço na mldia; 

II. Tmmportc aos eleitora; 
III. Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comlcio ou carrcata; 
N . Distribuiçlo de material de propaganda polltica ou a prttica de aliciamento, coaçlo ou manifcstaç.lo tcndcntca a influir na 

vontade do eleitor; 
V. Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

9.8.l é permiti.da, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da prefc:renc:ia do eleitor por candidato, revelada 
exclusivamente pelo uso de bandeiru, brochei, disticos e adceivoe. 
9.9 Compete 6 Comiulo Especial pn,ccssar e decidir sobre as denúncias rm"c:rc:ntcs à propaganda elei~ podc:udo. inclusive, 
detcrmi.oar a retirada ou a IUIJ)C08io da propaganda.. o rccolhi.mcoto do material e a caaaaçio da candidatura., uaegurada a ampla. 
defesa e o contnulitório, na forma de rcsoluçlo especifica. 
9.10 Os f'CCW'&08 intcrpostol contn. doei.sões da Comi.saio Especial serio analisados e julgados pelo Comelho Municipal do8 
Direitos da Criança e do AdolC60CDte. 
9.11 O candidato envolvido e o denunciante,, bem.como o Minist6rio P6blico, serio notificadoe das decisões da C.omisalo Eapccia.l 
e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
9.12 É vedado 808 6rgloa da Administraç1o Pública Direta ou Indireta. Fcdc:ra.l., Eatadual ou Municipal realizar qualquer tipo de 
propaganda que possa caractcrimr como de natureza eleitoral,. ressalvada a divulgaçlo do pleito e dos candidatos habilit:adoe, cm. 
igualdade de condioi5ca. 
9.13 é vedado, a.os atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicoe: candidatos, utilizarem-ec de bem m6vei• e 
equipamentos do Poder Ptlblico, cm beneficio próprio ou de terceirol, na campanha para a escolha dos membros do Conselho 
Tutelar, bem como fazer campanha em horúio de serviço, sob pena de cassaçlo da candidatura e nulidade de todoe oe atos dela. 
dcoon'cntca. 
10. DA ELEIÇÃO 
10.l Os membros do Conselho Tutelar ac:rio c:scolhidOI cm sufrigio uniVCl1RLI e di.rdo, pelo voto direto, facultativo, uninominal e 
8CCl'Cto dos eleitol'es aptos oo cadastro da Justiça Eleitoral no Municfpio, cm eleição presidida pelo Presidente do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolmccnte e fucalizada pelo rcprcsc:otantc do Ministério Público. 
10.2 A eleição aer6 realizada DO dia 1· de outubro de 2023, das 8hs U 17ba. 
10.3 Os locai• de votaçlo acrlo definidos pela Comiaalo Eapccial ~ o dia (data), publicados nos toem oficiais de publicaçlo do 
Municfpio, inclusive cm sua p6gina elctrõnica. 
10A N01 locail de votação, deveri ser afixada lista d.os candidatos habilitados, com os seus respectivos nwnerol. 
10.5 Poderio votar os cidadlos inscritos como eleitorc1 do Municfpio no prazo de at6 90 (oovcnta) diu antc1 do pleito eleitoral, 
cujo nome conste do caderno de eleitores fornecido pelo Tribunal Regional Eleitoral. 
10.6iNlo se admitiráainclllllo manual de nome1 ao cademode eleitoreaocmo voto de eleitores cujo nome nlo esteja ali indicado. 
10.7 O voto 6 aigiloso, e o eleitor votari. cm cabina indcvald.vcl. 
10.8 O eleitor dcvcn\ aprcacotar à Mesa R.cccptora de Votos a cartciJ"a. de identidade ou outro documento oficial equivalente, com. 
foto. 
10.9 Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da Mesa podcr6 intcrrogi-lo sobre 01 dado• conatantea oa 
carteira da identidade, confrontando a assinatura da identidade com a feita na sua presença e mencionando na ata a d6vida IJU8citada. 
10.10 A impugnaçlo da identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa, fiscais, candidatos, Minist6rio P6blico ou 
qualquer eleitor, aer6 apresentada verbalmente ou por escrito, antes de este ser admitido a votar. 
10.1 l O eleitor votari. uma 6n.i.ca vez, cm um 6n.i.co candidato, na Mesa Reocptora de Votos na ICIÇlo instalada. 
10.12 A votaçlo se dari. cm uma elctrõnica, cedida pelo Tribunal Regional Eleitoral, com a indicação do respectivo número do 
candidato. 
10.13 Caso nlo seja poulvel contar com a ceMlo das umas elctrõn.icas, a votaçlo se dar& por meio de c6dulas eleitorais imprcsaas 
e padroni2&das, seguindo os padmctros dai c6dul.as impressas da Justiça Eleitoral, aprovadas previamente pela Com.ialo Blpccial. 
constando, cm sua parte frontal, espaço para o preenchimento do número do candidato. 
10.U Constituem a Mesa Ri,ccptora do VotOI: um Presidente, um Mesário e um SecretArio, indicados pela Comissão Especial. 
10.15 O Mos6rio substituirá o Presidente, de modo que haja sempre quem responda. pcssoalmcn.~ pela ordem e regularidade do 
processo eleitoral.. cabcndo-lbe1, ainda. assinar a ata da eleição. 
10.16 O Presidente deve estar presento ao ato da abertura e de enccrramento da eleiçlo, salvo força maior, coDlUJlicando a 
impossibilidade de compaRcimeoto ao Mesário e ao Sccrcürio, pelo menos, 24 (vinte e quatro) honas antes da abertura dos 
trabalhOI, ou imediatamente, se a impossibilidade 8C der dcotro desse prazo ou no curso da eleiçlo. 

10.17 Na falta do Prelideo.te, usumirA a Presid.encia o Mcsério, e, na sua falta ou impedimento, o Sccretério ou um doe suplcntel 
indicadoa pela Comissão &pccial. 
10.18 A assinatura dos eleitores scrá colhida naa folhas de votaçio da scçio eleitoral, a qual. conjuntamente com o relatório final 
da eleição e outro, matcria.i.s, serio entregues à Comissio Eapecial. 
10.1, Nlo podem acr nomeados Prcaidcntc, Mesário ou Sccmmio: 

L Os candidatos e 8Cll8 parentes, consangufneofJ ou afins, at6 o terceiro grau; 
II. O cõnjugc ou o companheiro do candidato; 

m. As peaaoaa que notoriamc:nte estejam fazendo campanha para um doa candidatos concorrentes ao pleito. 
9.20 0a candidatos poderio m<licar um fiscal por cada seção e1e;rora1 (local de_), que dcvcrlo catar idcoti.ficadoa por meio 
de craché. padronizado, cocaminhando o nome e a c6pia do documento de idcotidadc deles 6 Comiaalo Blpocial at6 o dia 
18/09/2023. 

11, DA APURAÇÃO 
11.1 A apuraçlo dar~ na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoleaccnt.c ou cm local definido pela 
Comiaalo Elpccial. imediatamente após o cnccnamento do pleito eleitoral.. comando com a prc:acnça do• escrutinadores, do 
representante do Miniltbio Público, se poufvel, e da Comissão Elpccial. 
11.2 Apót a apuração doa votos, poderio OI fiscais, anim. como oa candidatos, apresentar impugnação excluaivamente a respeito 
da apunçlo, que scnl dcci<lida pela Comisslo Especial, no pruo de 24 (vin,. e quatro) horas. 
11.3 Após o t&mi.no das votações, o Presidente., o McsArio e o Sccretério da scçlo elaborario a Ata da votação. 
11..4 Conclufda a contagem dos votos, a Mesa Receptora devcrt fechar Rlatório dos votos Rferentes à votação. 
11.5 Os cinco candidatos mais votados assumirão o cargo de membro titular do Conselho Tutelar. 
11.6 Todo< oa dcmaia candidatos serio considerados suplcn..._ scguindo-ac a ordem dccrcaccntc de votaçlo. 
11.7 No caso de empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhor nota na prova de avaliação; pcnistindo o 
empate, será considerado eleito o candidato com mais idade. 

12. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS 
12.1 O resultado da eleiçlo seré publicado no dia 02/10/2023, cm edital publicado D01 espaços oficiais de publicação do Municlpio, 
inclusive cm sua página eletrõnica,, bem como a.fixado em mural do Município e do CMOCA, contendo 01 nomes dos eleitos e o 
respectivo número de votos recebidos. 
12.2 0a candidatos cle;tos serio nomeados e cmpo,oados pclo(a) Pr,,fcito(a) Municipal. 
12.3 A posse dos cinco primeiros candidatos eleitos que rccebc:re:m. o maior número de vot.oa será cm 10/01/2024. 
UA Ocorrendo vacinei& do cargo, assumiri o suplente que houver obtido o maior n6mcro de votos. 
12.5 Os candidatos eleitos deverlo pMticipar de uma capacitaÇlo promovida pelo Conselho Municipal dos Direitoe da Criança e 
do Adolescente, sendo os suplentes tambb:n convidados a participar. 
U.6 Os candidatos eleitos t!m. o direito de, durante o pcdodo de transição, consi.stc.ntc cm 10 (dez) dias anteriores 6 posse, ter 
acesso ao Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos e ter acesso a01 documentos e relatóri01 expedidos pelo órgio. 

13, DO CALENDÁRIO 
13.1 Calcndmio simplificado da inscrição para o proccaso de c:scolha dos membroa do Conaclho Tutelar 

Data Etapa 
04.04.2023 Publicação do Edital 

05.04.2023 à Prazo para n,gistro daa candidaturas 
05.05.2023 

22.05.2023 Publicação, pela Comiaslo Especial do processo de escolha. da lista 
dos candidatos inscritos e abertura do prazo de S (cinco) dias para 
impugnação das candidaturas junto à Comisaio Especial, pela 
populaçlo cm geral, encaminhando--ac cópia ao Minist&io P6blico 

29.05.2023 Havendo impugnação, a Comissão Espccial notificará oa 
candidatos impugnados, com abcrtunl do pruo de 5 dias para 
defcaa. 
Rca1izaçlo de rounilo da Comisslo Eapccial para decidir acerca da 
impugnação. 

05.06.2023 Amlisc do pedido de n,gi8'ro daa candidaturas, indcpcndcnttmcntc 
de impugnaçlo, e publicação da n,laçlo doa can<lidatos inscritos, 
deferidos e indeferidos, pela Comisdo Especial 

12.06.2023 Fruo para interposição de rccurBO à Plcniria do CMDCA acerca 
daa decisões da Comisslo &pccial 

19.06.2023 Julgamento, pelo CMDCA, dos recursos interpostos. com 
publicaçlo acc:rca do resultado 

20.06.2023 Publicação, pelo CMDCA, de relação final das irucrições deferidas 
e indeferidas após o julgamento dos recursos pelo CMDCA, com 
cópia ao Ministáio P6blico 

03.07.2023 e Capacitação dos candidatos para a prova de conbecimcntos 
04.07.2023 
09.07.2023 Aplicação da prova 

11/07 a 14/07/2023 Publicação dos resultados da prova e abertu!1I do pnzo do 2 (dois) 
dias para recurso dos candidatos. 

18.07.2023 Publicação do resultado final da prova pela Comissão Especial, 
bem como da lista final dos candidatos habilitados, com cópia ao 
Ministáio P6blico. 

31.07.2023 Reunilo com 0$ candidatos habilitados para orientações acerca das 
coodutas vedadas 

15.09.2023 Diwlgação dos locais do votação 
01/10/2023 Eleição 

02/10/2023 Publicação do resultado da apuração 
10/01/2024 Posse 

13.2 Fica fiu:ultada à Comisslo Especial e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoleocente promover alterações 
do calendário propooto neste Edital, que deverá ser amplamente divulgado e sem prtjulzo ao processo. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14,1 As atnbuições do cargo do membro do Conselho Tutelar sio as constantes na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), na Rosoluçio n. 231/2022 do Conanda e na Lei Municipal n. 04/2023, sem pttjulzo das domais leis afetas. 
14.2 O ato da inscrição do candidato implicanl a aceitação 1'1:ita das normas cootidas neste Edital. 
14.3 A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na suplência apenas a expectativa do direito ao exerclcio da. 
função. 
14.4 As datas e os locais para rea1izaçio do eventos relativos ao prescn,. processo eleito!111, com exceção da data da eleição e da 

1 posse dos eleitos, poderão sofrer alterações em casos especiais, devendo ser publicado como retificação a este Edital. 
14.S Os casos omissos, e no limbito de sua compet!ncis, serio resolvidos pela Comissão Especial do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adoleocente, sob a 6scalizaçio do represeotanu: Ministáio P6blico. 
14.6 O candidato deverá manter llllla!izado seu endm:ço (flsico e do e-mail) e u:lefone, desde a inscrição ab! a publicação do 
resultado final,junto ao Conselho Municipal dos DiRitos da Criança e do Adolesoente. 
14.7 É tt8pOll8al,ilidade do candidato acompanhar 06 Editais, comunicados e demais publicações referentes a este processo 
eleitonol. 
14.8 O membro do Conselho Tutelar eleito perderá o mandato caso venha a residir em outro Municlpio. 
14.9 O Ministáio P6blico deverá ser cientificado do pmente Edilal e das demais dehl>erações da Comissão Especial e do Conselho 
Municipal dos DiRitos da Criança e do Adolescente, por meio do(a) Promotor(•) de Justiça com lllribuição na Inflncia e Juventude, 
no prazo de 72 (setenta e duas horas) 
14,10 Fica eleito a Varada Infllncia e Juventude do Foro da Comarca de Altos-PI para dirimiras questões decomntes da execução 
do presen,. Edital, com renúncia expm,sa a qualquer ootro, por mais privilegiado que seja. 

Lucilene ~veira Rocha 
Presidente do CMDCA 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
GESTAO 'NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO' - 2021/2024 

ANEXO! 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA A PROVA OBJETIVA QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 09 DE JUIJIO DE 2023 

1. CONHECIMENTOS ESPECíFICOS E LEGISLAÇÃO FEDERAL: Lei Federal no 8.069 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente); Lei Federal n O 14.344 de 24 de maio de 2022; Lei Federal no 12,318 de 26 de agosto de 2010 
(Alienação Parental); Lei Federal no 12.594 de 18 de janeiro de 2012 (SINASE); Lei Federal no 13.0I0de 26dejunho de 2014; 
Lei Federal no 13.431 de 4 de abril de2017 (Escuta Protegida). 

2. CONHECIMENTOS DE PORTUG\®;: Gramática. Morfologia; Sinlaxe; Pontuação em geral; Crase; Concordincia (verbal e 
nominal); Interpretação de texto. 

3. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Word, Exoel, PowcrPoint, Scq~cia dos comandos para cxccutar uma operação, Segurança 
da Informação, Sistemas operacionais Wmdows, Conoeitos relacionados à Intemet como navegadores e correios eletnloioos. 

ld :OF 8BDB9E011A0193 
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íli-Ji Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piauí - PI 
~ 

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 
EDITAL Nº 001/2023 

O (A) PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ (PI), no uso da atribuição 
que lhe é conferida pela Lei nº 061/2000 torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
para o Processo de Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar para o 
quadriênio 2023/2027, aprovado pela RESOLUÇÃO Nº 005/2023, do CMDCA local. 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA: 

1.1. O Processo de Escolha em Data Unificada é disciplinado pela Lei n• 8.069/90 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), Resolução nº 170/2015 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente • CONANDA, assim como pela Lei Municipal nº 017/2008 e nº 003/2023 e 
Resolução nº 004/2023, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santa 
Cruz do Piauí (PI), sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização do Ministério 
Público; 
1.2. Os membros do Conselho Tutelar local serão escolhidos mediante o sufrágio universal, direto, 
secreto e facultativo dos eleitores do município, em data de 01 de outubro de 2023, sendo que a 
posse dos eleitos e seus respectivos suplentes ocorrerão em data de 10 de janeiro de 2024; 
1.3. Assim sendo, como forma de dar início, regulamentar e dar ampla visibilidade ao Processo de 
Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar para o quatriênio 2023/2027, torna 
público o presente Edital, nos seguintes tennos: 

2. DO CONSELHO TUTELAR: 

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 
sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. Cada Conselho 
Tutelar, órgão integrante da administração pública local, será composto por 05 (cinco) membros, 
escolhidos pela população local para um mandato de 04 (quatro) anos, pennitindo recondução por 
novos processos de escolha (alteração dada pela lei 13.824/2019). 
2.2. Cabe aos membros do Conselho Tutelar, agindo de forma colegiada, o exercício das atribuições 
contidas nos art. 18-B, par. úníco, 90, §3°, inciso II, 95, 131, 136, 191 e 194, todos da Lei nº 
8.069/90, observados os deveres e vedações estabelecidos por este Diploma, assim como pela Lei 
Municipal nº 017/2018 e nº003/2023; 
2.3. O presente Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Santa Cruz 
do Piauí (PI) visa preencher as 05 (cinco) vagas existentes no colegiado, assim como para seus 
respectivos suplentes; 
2.4. Por força do disposto no art. 5°, inciso II, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA, a 
candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composição de chapas. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS A MEMBRO DO 
CONSELHO TUTELAR: 

3.1. Por força do disposto no art. 133, da Lei nº 8.069/90, e do art. 20, da Lei Municipal nº 
O l 7/2018 e nº 003/2023, os candidatos a membro do Conselho Tutelar devem preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 
a) Reconhecida idoneidade moral comprovada, pelas certidões negativas criminais, da justiça 
Federal, Eleitoral e Estadual; 
b) Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos; 

e) Residir no município; 
d) Ter conc lu ído o ensino médio; 
e) Ter cenificado de c urso básico de informática; 
f) Não ter sido sofrido penalidade de perda de mandato de conselheiro tutelar no período vigente; 
g) Estar no gozo dos direitos políticos; 
h) Não exercer mandato político; 
i) Não estar sendo processado criminalmente no município ou cm qualquer outro deste País; 
j) Não ter sofrido nenhuma condenação judicial, transitada em julgado, nos termos do artigo 129, da 
Lei n• 8.069/90; 
1) Estar no pleno gozo das aptidões flsica e mental para o exercício do cargo de conselheiro tutelar; 
m) Além do preenchimento dos requisitos neste artigo, será obrigatório a aprovação em prova de 
conhecimentos específicos sobre Estatuto da Criança e do Adolescente. com nota para aprovação 
igual ou superior a 6,0 (seis), elaborada e aplicada sob a responsabilidade do Conselho Municipal 
do Direito da Criança e do Adolescente. 
3.2. O preenchimento dos requisitos legais deve ser demonstrado no ato da candidatura. 

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO: 

4 . 1. Os membros do Conselho Tutelar exercerão suas atividades em regime de dedicação exclusiva, 
durante o horário previsto no art . 38 da Lei Municipal nº 017/2018 em jornada de 40 horas semanais 
no horário de 08h às 18h horas para o funcionamento do órgão, sem prejuízo do atendimento cm 
regime de plantão/sobreaviso. assim como da realização de o utras diligência e tarefas inerentes ao 
órgão; 
4.2. O valor do vencimento é de: RS: 1.320,00 (Um mil trezentos e vinte reais), fazendo jus ao 
salário mínimo vigente; 

5. DOS IMPEDIMENTOS: 

S.1. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cô njuges, companheiros, a inda que em 
união homoafetiva. ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive. conforme previsto no art . 140,. da Lei nº 8.069/90 e art . 15, da Resolução nº 170/2014. do 
CONANDA; 
5.2. Existindo candidatos impedidos de atuar num mesmo Conselho Tutelar e que obtenham 
votação suficiente para figurarem entre os 05 (cinco) primeiros lugares, considerar•se-á eleito 
aquele que tiver maior votação; o candidato remanescente será reclassificado como seu suplente 
imediato, assumindo na hipótese de vacância e desde que não exista impedimento; 
5.3. Estende-se o impedimento do conselheiro tutelar em relação à autoridade judiciária e ao 
representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma 
comarca; 
5.4. É também impedido de se inscrever no Processo de Escolha unificado o membro do Conse lho 
Tutelar que: 
a) Está exercendo cargo. emprego, função pública o u particularp em razão do cargo de conselheiro 
tutelar de Santa Cruz do Piauí - PI exigir dedicação exclusiva, conforme o Art . 200, inciso VII da 
Lei Municipal 017/2018 ; 

6 . DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL: 

6.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente instituirá, no prazo de I O (dez) 
dias. a contar da publicação do presente Edital, urna Comissão Especial para a organização e 
condução do presente Processo de Escolha; 
6.2. Compete à Comissão Especial Eleitoral: 
a) Analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos ~tos 

inscritos; 
b) Receber as impugnações apresentadas contra candidatos que não atendam os requisitos exigidos. 
fornecendo protocolo ao impugnante; 
e) Notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa; 
d) Decidir. em primeira instância administrativa. acerca da impugnação das candidaturas. podendo. 
se necessário. ouvir testemunhas eventualmente arroladas. determinar a juntada de documentos e a 
realização de outras diligências; 
e) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras da campanha aos candidatos 
considerados habilitados ao pleito. que firmarão compromisso de respeitá-las. sob pena de 
indeferimento do registro da candidatura, sem prejuízo da imposição das sanções previstas na 
legislação local; 
f) Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que constituam violação das regras de 
campanha por pane dos candidatos ou à sua ordem; 
g) Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros 
incidentes ocorridos no dia da votação; 
h) Escolher e divulgar os locais de votação e apuração de votos; 
i) Divulgar, imediatamente ap6s a apuração, o resultado oficial da votação; 
j) Notificar pessoalmente o Ministério Público, com a antecedência devida. de todas as etapas do 
cena.me. dias e locais de reunião e decisões tomadas pelo colegiado; 
k) Divulgar amplamente o pleito à população, com o auxílio do CMDCA e do Poder Executivo 
local. estimulando ao máximo a participação dos eleitores. 
6.3. Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso à plenária do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão 
com o máximo de celeridade. 

7. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA: 

7.1 . O Processo de Escolha para membros do Conselho Tutelar observará o calend,rio anexo ao 
presente Edital; 
7 .2. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. no uso de suas atribuições. 
fará publicar editais específicos no Diário Oficial ou meio equivalente para cada uma das fases do 
processo de escolha de membros do Conselho Tutelar, dispondo sobre: 
a) Inscrições e entrega de documentos; 
b) Relação de candidatos inscritos; 
e) Relação preliminar dos candidatos considerados habilitados, ap6s a anAlise dos documentos~ 
d) Relação definitiva dos candidatos considerados habilitados. após o julgamento de eventuais 
impugnações; 
e) Prova de Conhecimentos Específicos; 
f) Dia e locais de votação; 
g) Resultado preliminar do pleito, logo após o encerramento da apuração; 
h) Resultado final do pleito, após o julgamento de eventuais impugnações; e 
i) Termo de Posse. 

8. DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS DOCUMENTOS: 

8. L A panicipação no presente Processo de Escolha em Data Unificada iniciar-se-á pela inscrição, 
por meio de requerimento impresso e será efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste 
Edital; 
8 .2. A inscrição dos candidatos será entregue na sede do Centro de Referência da Assistência Social 
- CRAS de Santa Cruz (PI), à Rua Né Aristaco. s/n, nesta cidade, das 08:00 às 12:00 horas, entre os 
dias 04 de abril de 2023 a 04 de maio de 2023; 
8.3. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente e sob pena de indeferimento de 
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